
Marataízes, 28 de junho de 2021.
 

De: Procuradoria 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 381/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 23/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Denomina CMEI "JACARANDÁ" "PROFESSORA VALÉRIA MARVILA DE
OLIVEIRA" e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição:
 
Considerando o excesso de demandas, manifesto de forma suscinta. Após análise, verifico
que o presente projeto observa as formalidades de estilo, especialmente o previsto no art.
174 do Regimento interno e no art. 260-A da Lei Orgânica.
 
Dessa forma, opino favoravelmente pelo regular tramite observando as regras relativas à
espécie normativa.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Gedson Barreto de Victa Rodrigues 
Procurador(a) Geral 
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